
Regulamento Maratona Oficial de Ribeirão Preto Piracanjuba Whey 
 

 
Este regulamento poderá sofrer alterações critério da organização. 

 

 
1. INFORMAÇÕES 

REGULAMENTO MARATONA OFICIAL DE RIBEIRÃO PRETO 

PIRACANJUBA WHEY 

VEM AÍ A #MORPi2025 

REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO: MATHEUS EQUILIBRIO 

APOIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 

DATA: 26/01/2025 

LARGADAS: MARATONA, 21K, 10K, 5K, 3K E PCDs 

LOCAL DE LARGADA: PRAÇA XV DE NOVEMBRO EM FRENTE A ESPLANADA DO TEATRO PEDRO 

II 

DISTÂNCIAS: 42Km (42.195km), 21Km (21,097km), 10km, 3km (CAMINHADA) 

HORA DA LARGADA: Os ATLETAS farão a LARGADA em pelotões específicos distintos entre si, 

nos seguintes 

horários abaixo: 

• 05h00 - Largada Maratona Cadeirante, demais ACD ́S, 

• 05h00 - Largada Maratona Elite Feminino. 

• 05h00 - Largada Maratona Elite Masculino, Geral. 

• 06h00 – Largada 21k 

• 07h00 - Largada Corridas de 10km, 5km e 3km. 

. 07h00 - Largada Cadeirantes com guia. 

LIMITE DE PARTICIPANTES: 8.000 corredores inscritos distribuídos entre todas as distâncias 

LIMITE DE CONCLUSÃO: 

Maratona - 6 horas 

21k – 3 horas 

Corrida 5k, 10k e 3k – 1h30m 

Após este horário, o tráfego de veículo é liberado e a organização solicitará para que os atletas 

liberem a via e continuem o percurso pela calçada ou o atleta será convidado a entrar no 

veículo de apoio respeitando os horários de corte descritos no item 6.1.5 deste regulamento. 

CRONOMETRAGEM: O sistema de cronometragem será encerrado às 11:30, os atletas que 

terminarem a prova depois do horário mencionado não terão seu tempo computado. 



2. INSCRIÇÕES – MARATONA OFICIAL DE RIBEIRÃO PRETO 2025 

2.1 PERÍODO 

Até dia 20/01 ou for atingido o limite especulado pela organização. 

2.2 LOCAL DAS INSCRIÇÕES: 

www.maratonaderibeiraopreto.com.br 

2.3 BENEFÍCIOS: 

A inscrição para a prova permite que o atleta tenha apoio médico, hidratação, chip de 

cronometragem, brindes de patrocinadores, uso das instalações na arena do evento, guarda 

volume e seguro contra acidentes pessoais no dia da prova. 

2.4 LOTES: 

1º Lote de inscrição: 

Maratona R$164,00 

Meia maratona R$139,00 

10km - 5km R$116,00 

Caminhada R$79,00 
 

 
2º Lote de inscrição: 

Maratona R$198,00 

Meia maratona R$178,00 

10km - 5km R$143,00 

Caminhada R$92,00 
 

 
3º Lote de inscrição: 

Maratona R$248,00 

Meia maratona R$213,00 

10km - 5km R$168,00 

Caminhada R$108,00 
 

 
4° Lote de inscrição: 

Maratona R$267,00 

Meia maratona R$228,00 

10km – 5km R$189,00 

http://www.maratonaderibeiraopreto.com.br/


Caminhada R$116,00 
 

 
Último lote: A DEFINIR 

 

 
3. KIT DO ATLETA 

KIT UNICO ESPECIAL – Uma camiseta da distância escolhida + Chinelo (Apenas para os 1000 

primeiros inscritos) + Sacochila + no de peito + medalha de conclusão + arena vip + largada 

segmentada + guichê exclusivo retirada kit PCDs 

3.1 RETIRADA DOS KITS 

3.1.1 Data – Dias 23, 24 e 25 de janeiro de 2025 

3.1.2 Horários –  
Dia 23 – Das 14h00 até 21h00 
Dias 24 e 25 – Das 09h00 as 21h00 

3.1.3 Local – Casa da Maratona – ShoppingSantaÚrsula 

*É obrigatória a conferência de todos os itens que compõe o kit, bem como o tamanho da 

camiseta, no momento da retirada. Em caso de item faltante, deverá ser informado de 

imediato para a organização presente. O item faltante será entregue de imediato. Não serão 

aceitas reclamações ou alegações de itens faltantes após o momento da retirada do kit. 

*A não retirada do kit nas datas e horários informados pela organização implicará no não 

recebimento do kit, sob qualquer argumento, e sem devolução do valor pago pela inscrição. 

*Não serão entregues kits no dia do evento 

3.2 TAMANHO DAS CAMISETAS 

A organização irá disponibilizar camisetas nos tamanhos Unissex P, M, G, GG. Garanta o seu 

tamanho fazendo sua inscrição com antecedência. 

Não será permitida a troca de tamanho de camisetas no momento da Retirada de Kit, nem em 

nenhum momento futuro. 

3.3 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

Para a retirada do kit, o atleta deverá apresentar seu TERMO DE RESPONSABILIDADE ASSINADO 

e/ou ATESTADO MÉDICO com válidade de até 1 ano da data da prova (exclusivo para Maratona 

e 21k), assim como o protocolo de inscrição e/ou identidade com foto. 

Retirada de Kit para TERCEIROS só será permitida com procuração com cópia autenticada, e 

cópia de documento com foto (RG ou CNH). (Procuração no anexo 2 desse regulamento). 

4. ORIENTAÇÕES SOBRE INSCRIÇÕES: 

4.1 ATLETAS MAIORES DE 60 ANOS: Atletas maiores de 60 anos têm um desconto de 50% no 

valor da inscrição. 



4.2 ACD ́S (Amputados de Membros Inferiores, Cadeirante, Deficiente Visual, Deficiente 

Auditivo, Deficiente Andante de Membro(S) Inferior (Es), Deficiente Intelectual, Deficiente de 

Membro(S) Superior (Es)): 

Atletas ACD ́S, deverão encaminhar a sua solicitação para a organização do evento por meio do 

e-mail: contato.morp@gmail.com, o código para validação da inscrição gratuita mediante 

apresentação de laudo médico e aprovação do mesmo. 

4.2.1 Cadeirantes e deficientes visuais concorrem em categorias exclusivas. 

4.2.2 Os demais ACD’S concorrem em uma única categoria 

4.2.3 Atletas deficientes visuais, independente do grau de visão, deverão correr com guia do 

início ao fim da prova. Se o guia abandone a prova os dois devem parar, caso contrário o atleta 

inscrito será desclassificado. 

4.2.4 Atletas inscritos para a Maratona e 21k devem apresentar atestado médico 

4.2.5 Após o pagamento da inscrição não será possível a posterior troca da modalidade 

escolhida ou de qualquer outro dado inserido na inscrição, invalidando qualquer tipo de 

reembolso ou cancelamento da inscrição por parte da organização, caso haja o erro, seguir 4.5 

desse regulamento. 

4.2.6 A organização não se responsabiliza por dados inseridos erroneamente no momento da 

inscrição 

4.3 IDADES DE PARTICIPAÇÃO 

Conforme norma 12 da CBAT seguem abaixo as idades mínimas para atletas participarem do 

evento 

NORMA 12 CATEGORIAS OFICIAIS DO ATLETISMO BRASILEIRO POR FAIXA ETÁRIA Aprovada pela 

Assembleia Geral em 26.04.2014 

Atualizada pelo Departamento Técnico em 26.08.2019 

Em corridas de rua, a idade MÍNIMA para atletas participarem é a seguinte: 

- Provas com percurso até 5km: 14 (catorze) anos completos até 31 de dezembro do ano da 

prova; 

- Provas com percurso menor que 10km: 16 (dezesseis) anos completos até 31 de dezembro do 

ano da prova; 

- Provas com percurso de 10km até 30km: 18 (dezoito) anos completos até 31 de dezembro do 

ano da prova; 

- Maratona e acima: 20 (vinte) anos completos até 31 de dezembro do ano da prova 

4.4 ASSESSORIAS E GRUPOS DE CORRIDA: 

Entrar em contato através do Whatsapp: (11) 91044-7361 

4.5 POLÍTICAS DE REEMBOLSO / CANCELAMENTO: 

Para cancelamentos em até 7 dias corridos após a compra, o atleta receberá a devolução do 

valor integral da sua inscrição. Para isso o atleta deverá entrar em contato diretamente com o 

mailto:contato.morp@gmail.com,


SAC do Ticket Agora: www.ticketagora.com.br/sac conforme Art. 49 do Código de Defesa do 

Consumidor - Lei 8078/90) CDC - Lei no 8.078 de 11 de setembro de 1990. 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua assinatura 

ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento 

de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por telefone 

ou a domicílio. 

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto neste artigo, 

os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, serão 

devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados. Após este prazo, não será realizado o 

reembolso por nenhum motivo que for apresentado. 

4.6 POLÍTICA DE TRANSFERÊNCIA DE INSCRIÇÃO: 

A inscrição é de caráter pessoal e não pode ser transferida. É de total responsabilidade do 

atleta o preenchimento correto de todos os campos da ficha de inscrição e dados incorretos 

poderão até desclassificar o atleta no dia da prova. 

Atletas que utilizarem indevidamente a inscrição de outros atletas serão ambos suspensos das 

provas organizadas pela Matheus Equilibrio por 24 meses, podendo inclusive sofrer processo 

judicial por falsidade ideológica/estelionato, conforme código penal art. 299. Além disso, são 

responsáveis por custear qualquer despesa em caso de acionamento do seguro-atleta previsto 

para os inscritos no evento. 

5. CRONOMETRAGEM: 

A classificação da Maratona 2024 será realizada através do sistema chip (transponder) 

conforme determina o regulamento da IAAF no seu art. 240, por tempo bruto e líquido, sendo 

que a premiação das categorias “Geral” será por tempo bruto para Geral e tempo líquido para 

as categorias da Maratona. 

É de responsabilidade do atleta a colocação correta do chip para o efetivo funcionamento do 

sistema de cronometragem, o mal uso inválida a classificação. 

O chip será descartável e posicionado no verso do número de peito. Em hipótese alguma serão 

entregues medalhas sem o respectivo número de peito. 

6. CATEGORIAS E REGRAS DE PARTICIPAÇÃO: 

Os atletas podem participar da MARATONA OFICIAL DE RIBEIRAO PRETO 2025 inscrevendo-se 

nas seguintes categorias, conforme descrito a seguir: 

• MARATONA (42.195KM) 

o ELITE 

o GERAL 

o ACD ́S GERAL 

o CADEIRANTES 

o DEFICIENTE VISUAL 

o CADEIRANTES COM GUIA 

http://www.ticketagora.com.br/sac


• 21k 

o GERAL 

o CADEIRANTES COM GUIA 

o ACD ́S GERAL 

• 10KM 

o INDIVIDUAL GERAL 

o ACD ́S GERAL 

o CADEIRANTES COM GUIA 

• 05KM 

o INDIVIDUAL GERAL 

o ACD ́S GERAL 

o CADEIRANTES COM GUIA 

•03KM (Recreativo) 

o Acima de 11 acompanhado de Adulto Responsável. 

6.1 MARATONA - PARTICULARIDADES 

6.1.1 ELITE 

Os tempos para qualificação ao pelotão de elite Masculino e Feminino só serão aceitos se 

forem de Provas Oficiais: IAAF, CBAt ou Federações Regionais. O atleta terá que comprovar dois 

resultados obtidos nos anos de 2019, 2020, 2021 e 2022 conforme os índices expostos no item 

6.1.2.1 para elite masculina e item 6.1.2.2 para elite feminina. 

O ATLETA que estiver apto a participar do pelotão de ELITE, segundo o critério “TEMPO 

REFERENCIAL” definido pela ORGANIZAÇÃO, será isento da taxa de inscrição e deverá enviar à 

ORGANIZAÇÃO em quais PROVAS e TEMPOS que satisfez o critério TEMPO REFERENCIAL 

através do endereço de e-mail contato.morp@gmail.com destacando neste email: 

• Nome, endereço, telefone (fixo e/ou celular), data de nascimento, RG, CPF, nome da 

equipe/patrocinador, número de registro CBAT e/ou federação estadual, e-mail. 

• A solicitação de inscrição ELITE deverá ser feita até no máximo 30 dias antes do 

encerramento das inscrições. 

• Após o envio da solicitação a organização terá um prazo de até 10 dias para validar o tempo 

referencial e validar a inscrição. 

6.1.2.1 TEMPO REFERENCIAL: 

- Para o Pelotão de Elite Masculino. até 02 horas e 20 minutos em Maratona; 

ou 

até 01 hora e 09 minutos em Meia Maratona; 



- Para o Pelotão de Elite Feminina 

• até 02 horas e 50 minutos em Maratona; ou 

• até 01 hora e 21 minutos em Meia Maratona; 

6.1.2.3 Limite de 25 vagas elite masculina e 25 vagas elite feminina 

6.1.2.4 A Organização poderá a seu critério convidar atletas brasileiros ou estrangeiros. 

6.1.2.5 Apenas a categoria de 42km haverá elite. 

6.1.2 Categoria geral 

A largada da categoria geral será nível técnico (km/min). No momento da inscrição o atleta 

deverá selecionar o respectivo PACE que pretende fazer na Maratona conforme as opções 

abaixo: 

• Abaixo de 4min/km 

• Entre 4 - 4,59 min/km 

• Entre 5 – 5,59 min/km 

• Acima de 6min/km 

6.1.3 Categoria ACD`S 

No momento da inscrição, proceder conforme item 4.2 deste regulamento. 

6.1.4. O tempo limite de para concluir a Maratona é de 06 (seis) horas, iniciando o prazo a 

partir da largada da Elite Feminina. Após o prazo de 06 (seis) horas, a infraestrutura, 

atendimento médico e cronometragem serão desativados. 

6.1.5 Categorias de faixa etária (masculino) 

• Categoria 20 A 24; 25 A 29; 30 A 34; 35 A 39; 40 A 44; 45 A 49; 50 A 54; 55 A 59; 60 A 64; 65 A 

69; 70 +. 

6.1.6 Categorias de faixa etária (feminino) 

• Categoria 20 A 24; 25 A 29; 30 A 34; 35 A 39; 40 A 44; 45 A 49; 50 A 54; 55 A 59; 60 A 64; 65 

+. 

6.1.6 Atletas Cadeirantes 

Os Atletas que participarem da competição com o auxílio de cadeira de rodas esportiva 

(somente com cadeira de 3 rodas) ou para competições, é obrigatório o uso de capacete, não 

sendo permitido o uso de cadeiras de uso social (diário), cadeiras motorizadas ou handcycles. 

É de exclusiva e única responsabilidade do ATLETA a manutenção de sua cadeira de rodas. 

6.1.7 DEFICIENTE VISUAL: De acordo com a "Norma 7" da CBAt (art. 8o, §1o, item "H", letra 

"B"), "os atletas deficientes visuais deverão ser, obrigatoriamente, acompanhados por guia 

identificado pela organização durante toda a corrida independente do grau de deficiência 

visual” 

6.2 – 21k 



O tempo limite de para concluir o 21K é de 03 (três) horas, iniciando o prazo a partir da 

largada. Após esse prazo a infraestrutura e cronometragem serão desativados 

No momento da inscrição os atletas deverão selecionar o respectivo pace que pretende fazer 

na Meia Maratona conforme as opções abaixo: 

• Abaixo de 4min/km 

• Entre 4 - 4,59 min/km 

• Entre 5 – 5,59 min/km 

• Acima de 6min/km 

6.3 CORRIDAS 10KM E 5KM – PARTICULARIDADES 

6.3.1 A prova terá uma duração máxima de 01 hora e 30 minutos a partir da largada. Após o 

prazo de 01(uma) hora e 30(trinta) minutos, a infraestrutura e cronometragem serão 

desativados. 

6.3.2 É proibido levar e/ou correr com animais domésticos (para segurança do animal). 

7. PREMIAÇÃO 

Todos os atletas que concluírem a MARATONA (42,195 km), a Meia Maratona e as corridas de 

5km, 10km e 3km dentro dos prazos estipulados neste regulamento, receberão medalha de 

conclusão. 

Não haverá entrega de premiações em outro local ou horário. 

7.1 PREMIAÇÕES MARATONA 

Premiação Geral 1º a 3º em dinheiro: A DEFINIR 

7.1.2 PREMIAÇÃO MARATONA CATEGORIAS CADEIRANTES, DEFICIENTE VISUAIS E DEMAIS 

ACD Ś 

A premiação geral será contabilizada pelo tempo bruto. 

Atletas de ELITE não participam da premiação por faixa etária. 

Os pagamentos serão efetuados após o resultado do exame antidoping. 

7.1.3 PREMIAÇÃO FAIXA ETÁRIA MARATONA 

A premiação por categoria será contabilizada pelo tempo líquido. 

CLASSIFICAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA – MASCULINO (20 a 24 anos; 25 a 29 anos; 30 a 34 anos; 35 

a 39 anos; 40 a 44 anos; 45 a 49 anos; 50 a 54 anos; 55 a 59 anos; 60 a 64 anos, 65 a 69 anos, 

70 anos ou mais) 

1° colocado – Troféu 

2° colocado – Troféu 

3° colocado – Troféu 

CLASSIFICAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA – FEMININO (20 a 24 anos; 25 a 29 anos; 30 a 34 anos; 35 a 

39 anos; 40 a 44 anos; 45 a 49 anos; 50 a 54 anos; 55 a 59 anos; 60 a 64 anos, 65 ou mais) 

1° colocado – Troféu 



2° colocado – Troféu 

3° colocado – Troféu 

Para as demais quilometragens não serão premiadas categorias porém serão contabilizadas 

para que possam acompanhar a sua performance na prova. 

7.2 PREMIAÇÃO 21k 

A premiação geral será contabilizada pelo tempo bruto 

A Classificação Geral terá a listagem de classificação dos participantes levando-se em conta o 

Tempo Líquido e para efeitos de premiação 

7.2.1 – 21k MASCULINO E FEMININO 

• 1° a 5° lugar geral MASCULINO E FEMININO 

Não haverá premiação por faixa etária no 21k 

7.3 PREMIAÇÃO CORRIDA 10KM E 5KM 

A premiação geral será contabilizada pelo tempo bruto. Não terá premiações por faixa etária 

nas corridas de 5km e 10 km 

7.3.1 Corrida 10km 

• 1° a 5° lugar geral MASCULINO E FEMININO; 

7.3.2 Corrida 5km 

• 1° a 5° lugar geral MASCULINO E FEMININO; 

8. CERIMONIA DE PREMIAÇÃO 

Os atletas receberão os troféus e demais prêmios por sua participação em um palco montado 

na própria arena do evento. Será entregue a premiação somente para quem comparecer no 

pódio. 

A Ordem da premiação começara conforme orientação abaixo: 

o Premiação dos 5km Geral Feminino e Masculino 

o Premiação dos 10km Geral Feminino e Masculino 

o Premiação Meia Maratona Geral Feminino e Masculino 

o Premiação Maratona Geral Feminino e Masculino 

o Premiações por faixa etárias Maratona Masculino e Feminino 

Não serão entregues troféus em outra data ou em outro local. 

9. HIDRATAÇÃO 

9.1 Maratona - Os atletas inscritos na Maratona Oficial de Ribeirão Preto irão contar com a 

hidratação de água a cada 3km, conforme regulamentação da CBAT. Além disso, terão 

disponíveis dois pontos de isotônico e frutas no percurso, KM 21 e Km 33. Na chegada o atleta 

receberá kit lanche e hidratação pós prova. 



9.2 21k - O percurso irá contar com hidratação de água a cada 3km conforme regulamentação 

da CBAT. Além disso, terá um ponto de isotônico e frutas no percurso. Na chegada o atleta 

receberá kit lanche e hidratação pós prova 

9.3 Corrida 10Km – O percurso de 10km irá contar com hidratação 3km, 5km 8km e chegada 

9.3 Corrida 5 Km - O percurso de 5km irá com a hidratação de água no Km 3 e chegada. 

10. INFORMAÇÕES TÉCNICAS, NÚMEROS E FISCALIZAÇÃO 

• O uso do número de peito é obrigatório, devendo o mesmo, ser afixado na parte frontal da 

camiseta, sem obstruir a logomarca do patrocinador. 

• A colocação do chip de forma correta é obrigatória, caso o participante não obedeça ao 

manual de colocação, a organização não se responsabiliza pela cronometragem do atleta na 

prova; 

• A prova terá fiscais de percurso e, portanto, qualquer irregularidade, será passível de 

desclassificação. 

• Não será permitida a participação, tampouco a entrada no percurso, de nenhum atleta sem 

número de peito. Caso seja identificado, será imediatamente retirado da PROVA. 

• Os participantes deverão manter-se exclusivamente na pista do percurso durante a realização 

da PROVA. 

• Não será permitido acompanhamento de bicicletas dentro do percurso da Maratona, elas 

poderão ser retiradas a qualquer momento e o atleta que estiver recebendo auxílio poderá ser 

desclassificado. 

11. APOIO MÉDICO 

• Os atletas inscritos na prova terão assistência médica na largada, percurso e chegada da 

prova e seguro contra acidentes. 

 

• O atendimento médico de emergência em caso de necessidade se dará no hospital mais 

próximo da arena do evento, em Ribeirão Preto, bem como UTI móvel de plantão. 

12. SEGURO DO ATLETA 

Os atletas oficialmente inscritos na Maratona em qualquer distância, estarão cobertos por um 

seguro contra acidentes pessoais graves, válido somente para o dia da prova. O seguro se inicia 

a partir do momento da Largada da prova inscrita pelo atleta até o momento da chegada do 

atleta no determinado percurso. 

• Este seguro não cobre doenças pré-existentes. 

• O não-preenchimento correto dos campos da ficha de inscrição implicará em renúncia ao 

direito de uso do seguro. 

• Se o atleta tiver que ser hospitalizado, as despesas serão por conta do atleta, podendo o 

atleta ou seu responsável optar por qualquer hospital de sua escolha. 

13. POLÍTICAS DE CANCELAMENTO DO EVENTO 



13.1 A Comissão Organizadora, primando pela segurança dos atletas, poderá determinar, a 

qualquer momento, a suspensão da corrida, iniciada ou não, por questões de segurança 

pública, saúde pública, vandalismo e/ou casos fortuitos ou motivos de força maior. 

O cancelamento e/ou suspensão da prova por qualquer um destes motivos resultará na 

ausência de responsabilidade da Organizadora quanto à realização de um novo evento ou nova 

data para a prova, que será considerada como realizada. Neste sentido, os atletas declaram 

estar cientes que: 

• 13.1.1 No ato da inscrição, assumem todos os riscos e danos da eventual suspensão da 

corrida (iniciada ou não) por questões de segurança pública, saúde pública, vandalismo e/ou 

casos fortuitos ou de força maior, não gerando qualquer responsabilidade para a empresa 

organizadora; 

• 13.1.2 Em tal hipótese, não haverá qualquer tipo de indenização ao atleta, tampouco a 

devolução do valor de inscrição. 

13.2 Na hipótese de adiamento da corrida por motivos de segurança pública, saúde pública, 

vandalismo e/ou casos fortuitos ou de força maior, e a consequente divulgação de nova data, 

os atletas inscritos estarão automaticamente inscritos para a nova data do evento 

• 13.2.1 No ato da inscrição, assumem todos os riscos e danos do eventual adiamento da 

corrida (iniciada ou não) por questões de segurança pública, saúde pública, vandalismo e/ou 

casos fortuitos ou de força maior, não gerando qualquer responsabilidade para a empresa 

organizadora; 

• 13.2.2 Em tal hipótese, não haverá qualquer tipo de indenização ao atleta, tampouco a 

devolução do valor de inscrição. 

13.3 A Comissão Organizadora se reserva o direito de adiar e/ou mesmo cancelar a prova por 

motivos injustificáveis desde que com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data da 

prova, comunicando aos inscritos esta decisão por meio de aviso eletrônico encaminhado ao e- 

mail cadastrado na inscrição e publicação no site oficial da corrida, sendo que: 

• 13.3.1 Na hipótese de adiamento da corrida por motivos diferentes da clausula 13.1, e a 

consequente divulgação de nova data os inscritos terão o prazo de 07 (sete) dias, contados da 

comunicação aos inscritos, para solicitar a devolução do valor da inscrição, em sendo de seu 

interesse, por meio de contato eletrônico (contato.morp@gmail.com), sob pena de renúncia a 

este direito; 

• 13.3.2 Na hipótese de cancelamento da corrida, por motivos diferentes da clausula 13.1 os 

inscritos deverão solicitar o reembolso da inscrição no prazo de 07 (sete) dias contados da 

comunicação aos inscritos, por meio de contato eletrônico (contato.morp@gmail.com), sob 

pena de renúncia a este direito. 

• 13.3.3 A devolução do valor da inscrição será realizada pela Comissão Organizadora dentro 

de até 30 (trinta) dias a contar da data de solicitação de reembolso. 

• 13.3.2 O atleta declara estar ciente que a devolução referida acima se limitará ao valor 

efetivamente pago pelo atleta na inscrição. A Comissão Organizadora não poderá se 

responsabilizar por quaisquer outras despesas, independentemente de sua natureza. 

14. OBSERVAÇÕES FINAIS 



• Ao fazer sua inscrição, o atleta concorda plenamente com o regulamento da prova, declara 

encontrar-se em perfeitas condições físicas e psicológicas para correr o percurso escolhido do 

evento da Maratona. 

• A organização da prova reserva-se ao direito exclusivo de comercializar as fotos e filmagens 

oficiais da prova. 

• A organização da prova não se responsabiliza por dados incorretos no momento da inscrição; 

• Caso haja erro em qualquer dado inserido na inscrição, não será possível alterar 

posteriormente; 

• Após o pagamento da inscrição não será possível a posterior troca da modalidade escolhida 

ou de qualquer outro dado inserido na inscrição; 

• Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora da prova. 

• A organização não se responsabiliza por transporte, hospedagem e alimentação para nenhum 

atleta até o local da prova. 

• Será disponibilizado Guarda volumes para os atletas no local de Largada e Chegada das 

provas. 

Estes volumes estarão à disposição dos atletas no local da chegada. O atleta deverá identificar 

seu volume afixando a etiqueta fornecida pela organização em embalagem especial. Para maior 

conforto e segurança, solicitamos que os atletas não levem objetos de valor. Não haverá 

reembolso por parte da Organização de nenhum valor correspondente a qualquer objeto 

deixado no guarda-volumes. 

• Ao participar deste evento, cada participante cede todos os direitos de utilização de sua 

imagem renunciando ao recebimento de qualquer remuneração/renda que vier a ser auferida 

relativa a direitos de televisão ou qualquer outro tipo de transmissão realizada pelos veículos 

de comunicação deste país para esta e próximas provas. 

• A Direção Geral da Prova reserva-se o direito de rejeitar qualquer inscrição. 

• É proibido pular a grade para entrar na pista no momento da largada. O participante deverá 

observar as entradas e horários para a largada de sua categoria/prova e o trajeto específico de 

cada prova, não sendo permitido qualquer meio auxiliar para alcançar qualquer tipo de 

vantagem. A não observância destas regras causará a desclassificação. 

• Poderão ser realizados exames antidoping entre os atletas inscritos no evento, de acordo com 

NORMA 7 da CBAt e da ABCD – Autoridade Brasileira de Anti Dopagem. 

• Os resultados oficiais do evento serão informados através do site oficial do evento no prazo 

de 

até 48 horas após o término do evento. 

• Este regulamento poderá sofrer alterações critério da organização. 



ANEXO 01 
 

 
1 – ALTERAÇÃO DA DISTÂNCIA APÓS A CONCLUSÃO DA INSCRIÇÃO 

A alteração da distância após a conclusão da inscrição só será possível: 

• Até dia 30/11/2024; 

• Mediante pagamento de taxa de R$30,00; 

• Caso a mudança for de uma modalidade de maior valor (mais cara) para uma de menor valor 

(mais barata) não haverá, de forma alguma, reembolso; 

• Caso a mudança for de uma modalidade de menor valor (mais barata) para uma de maior 

valor (mais cara) o custo adicional ficará por conta do atleta; 

• Não será levado em conta o lote em que foi adquirido a inscrição por parte do atleta, será 

cobrado o valor do lote atual disponível no momento da troca. 

• Após 30/11/2024 não será mais possível nenhum tipo de alteração nos dados da inscrição. 

1.1 – ALTERAÇÃO DA TITULARIDADE APÓS A CONCLUSÃO DA INSCRIÇÃO 

A alteração da titularidade após a conclusão da inscrição só será possível: 

• Até dia 03/01/2025; 

• Mediante pagamento de taxa de R$50,00; 

• Caso a mudança seja de titularidade E MODALIDADE, o valor a ser pago de taxa será de troca 

de distância e titularidade, totalizando R$80,00 em taxas; 

• Após o pagamento da taxa, será gerado um cupom de desconto no valor da inscrição, 

impossibilitando qualquer tipo de devolução de valores. 

• Não será levado em conta o lote em que foi adquirido a inscrição por parte do atleta, será 

cobrado o valor do lote atual disponível no momento da troca. 

• Após 03/01/2025 não será mais possível nenhum tipo de alteração nos dados da inscrição. 
 
 
 
 

ANEXO 02  

 

 

PROCURAÇÃO PARA RETIRADA DE TERCEIROS. 

- Aos atletas que não poderão comparecer a retirada de kit, segue procuração para retirada por 
terceiros. A procuração a seguir deverá ser assinada pelo atleta e reconhecido firma em cartório. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PROCURAÇÃO 

 
Pelo presente instrumento particular de mandato, 
Eu (.......................................................) portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
.................... e inscrito(a) CPF/MF sob o n°.................................., com endereço a 
(.......................................................................................................................... 
........................................................................................................................................), 
devidamente inscrito (a) na Maratona Oficial de Ribeirão Preto Piracanjuba, nomeia e 
constitui como seu bastante procurador, 
(............................................................................................................. 
........................................................................................................................................), 
portador da Cédula de Identidade RG nº (.............................) e inscrito no CPF/MF 
sob o nº (..............................), com endereço a 
(......................................................................................................................................... 
...................................................), a quem confere poderes para retirada do kit de 
participação da Maratona Oficial de Ribeirão Preto Piracanjuba, dando tudo por bom, 
firme e valioso, não se estendendo a presente procuração para a participação no evento, 
que é única e intransferível, autorizando tão somente a retirada do kit de participação 
nos dias 23, 24 e 25 de janeiro de 2025. 
O emissor desta procuração declara que em caso de ser ATLETA com 60 anos ou mais, 
tem ciência que receberá um número de peito diferenciado para fácil controle de 
resultados e com fins de classificação e visibilidade junto as câmeras de filmagem nas 
linhas de chegada. 
O emissor desta procuração declara que em caso de ser ATLETA com 60 anos ou mais, 
não cederá em hipótese alguma seu ‘Número de Peito’ a terceiros com idade inferior a 
60 anos para se beneficiar do desconto concedido pelo Estatuto do Idoso. 
Declara também o emissor desta procuração que caso venha a ser comprovado que fez 
o uso do benefício concedido pelo Estatuto do Idoso para ceder seu ‘Número de Peito’ 
para outro ATLETA com idade inferior à 60 anos correr em seu lugar, fica a TICKET 
SPORTS diferença que foi paga no ato de sua inscrição e que será suspenso através de 
um processo administrativo interno por um período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses 
não tendo acesso a nenhum resultado anterior, nem podendo se cadastrar nos eventos 
da Matheus Equilíbrio por esse período. 
 
 
Ribeirão Preto, ........... de ................ de 20 
 
  

ASSINATURA DO OUTORGANTE                  

 
 
 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE (21K E 42K). 

- Todos os atletas que farão os percursos de 21K ou 42K, deverão levar o termo a seguir assinado 
no dia da retirada de kit. Sem o termo não será possível a retirada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
TERMO DE RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL 

 
Na realização da inscrição e preenchimento do cadastro para participação do EVENTO 
e serviços complementares (Serviços complementares são os demais eventos que 
ocorrem a partir do dia 23 de janeiro, objetivando a realização da corrida dia 26, tais 
como EXPO, Entrega de kits, Congresso Técnico, Palestras, entre outros.), o ATLETA 
declara expressamente que está de acordo com os termos do presente 
Regulamento e suas regras e com o termo de responsabilidade, conforme 
disposições abaixo descritas. 
 
Declaro ter ciência de que para participar deste evento e/ou realizar uma inscrição devo 
ser maior de 18 anos de acordo com as Leis Brasileiras: 
 
1. Os dados pessoais que foram ou serão fornecidos para efetivar esta inscrição no 
EVENTO e serviços complementares, como por exemplo sistema de resultados e 
pesquisa de participação, sistema de emissão de certificado e sistemas de pagamentos, 
à Matheus Equilibrio, TICKET SPORTS, são de minha total responsabilidade e/ou de 
meu representante técnico, dirigente ou coordenador de equipe, sendo inteiramente 
responsável pela sua veracidade, sob as penas da lei; 
 
2. Autorizo a Matheus Equilibrio, a TICKET SPORT utilizarem meus dados pessoais, para finalidade 
compatível com o EVENTO –  Maratona Oficial de Ribeirão Preto, nos termos da Lei 13.709/2018. 
 
3. Estou ciente de que, ao ser convidado, me cadastrar ou inscrever no EVENTO e 
serviços complementares, estou incluindo-me automaticamente no banco de dados da 
Matheus Equilibrio, TICKET SPORTS autorizando, desde já, por ocasião da inscrição e 
preenchimento do referido cadastro, o envio de mensagens no meu e-mail cadastrado 
relativos à informativos técnicos, inscrições, orientações sobre a Prova e sobre a 
organização. 
 
4. Participo da Maratona Oficial de Ribeirão Preto e serviços complementares, por livre e 
espontânea vontade, conhecendo os riscos, grau de dificuldade, ineditismo, opção e formato de 
participação na competição, percurso, metas e ou obstáculos, local, período e condições 
climáticas em que o mesmo será realizado, isentando de qualquer responsabilidade, seja a que 
nível for, a Matheus Equilibrio, PATROCINADORES E REALIZADORES, em meu nome e de meus 
sucessores e que estou plenamente de acordo com o regulamento do EVENTO e serviços 
complementares, disponível na página de internet no domínio 
www.maratonaderibeiraopreto.com.br, sites dos eventos, sob este domínio ou dos licenciados 
da Matheus Equilibrio para captação de inscrições, redes sociais e e-mails informativos, 
declinando expressamente que todas as normas e regras constantes no mesmo são pautadas 
pela legalidade, equilíbrio e bom senso, e não posso, assim, alegar futuramente ou em tempo 
algum, desconhecer e/ou não concordar com elas; 
 
5. Estou ciente de meu estado de saúde e declaro estar capacitado (a) para a 
participação no EVENTO e serviços complementares, gozando de boa saúde e estou 
vacinado contra o COVID-19 com no mínimo 2 doses e de haver treinado 
adequadamente para evento deste porte, sendo exclusivamente responsável por 
qualquer espécie de dano a que venha sofrer ou a terceiros. Caso eu venha a sentir 
sintomas do COVID-19, me comprometo a não comparecer à entrega de kit e à corrida; 
 
6. Estou ciente e de acordo com as informações técnicas do EVENTO e serviços 
complementares disponíveis no site oficial da Prova www.maratonaderibeiraopreto.com.br, 
incluindo os serviços de apoio de percurso; 
 



 
7. Estou ciente de que em caso de necessidade de atendimento médico durante o 
EVENTO e, estando oficialmente inscrito, este será realizado pela rede pública (SUS Sistema 
Único de Saúde), isentando a Matheus Equilibrio da necessidade do atendimento 
médico a rede privada; 
 
8. Aceito todas as normas e procedimentos técnicos de segurança com o objetivo de 
prevenção à transmissão da COVID-19 (Coronavírus) ou similares definidos e 
apresentados pelos órgãos competentes e/ou OMS (Organização Mundial de Saúde) 
e/ou Matheus Equilibrio durante toda a minha participação no EVENTO e serviços 
complementares; 
 
9. Sou integralmente responsável por quaisquer valores decorrentes de danos pessoais 
ou materiais por mim causados durante a minha participação neste EVENTO e serviços 
complementares; 
 
10. Por este instrumento, cedo todos os direitos de utilização de minha imagem 
(inclusive direitos de arena), caso venha a ser utilizado algum recurso no qual ela possa 
ser captada e/ou exposta, renunciando ao recebimento de qualquer contraprestação 
pecuniária que vier a ser auferida com materiais de divulgação, campanhas, 
informações, transmissão de TV, clipes, reapresentações, materiais jornalísticos, 
promoções comerciais, licenciamentos e/ou fotos, mídias sociais, a qualquer tempo, 
local ou meio e mídia atualmente disponíveis ou que venham a ser implementadas no 
mercado para este e outros EVENTOS e serviços complementares, em decorrência do 
uso dessas imagens, ou nas ações acima descritas realizadas pela Matheus Equilibrio 
e/ou seus parceiros comerciais e de mídia, tanto em meu nome bem como de meus 
sucessores; 
 
11. Assumo todas as despesas de viagem, hospedagem, alimentação, traslados, 
seguros, assistência médica e quaisquer outras despesas necessárias, ou provenientes 
da minha participação neste EVENTO e serviços complementares, antes, durante ou 
depois de sua realização; 
 
12. Em caso de fornecimento por parte da Matheus Equilibrio de serviço de transporte, 
hospedagem e alimentação para ATLETAS DE ELITE A ou B e seus Treinadores/ 
Acompanhantes Técnicos, declaro que é uma cortesia que não implica em nenhum 
vínculo contratual ou profissional; 
 
13. Eu, como ATLETA, participante ou representante, técnico, ou coordenador de 
equipe, estou de acordo com o regulamento do EVENTO e serviços complementares, e 
com minhas responsabilidades aqui especificadas, em qualquer tempo e ou local, nada 
tendo a reclamar da mais cristalina boa-fé; 
 
14. Estou ciente que a decisão e escolha de incluir e/ou excluir ATLETAS no referido 
EVENTO ou eventos e serviços complementares, consequente à opção em grupo ou 
para terceiros ou por treinador ou responsável de equipe, será de única e exclusiva 
responsabilidade destes últimos. A ORGANIZAÇÃO, desde já, fica isenta de qualquer 
decisão ou avaliação, pessoal, direta ou indireta em razão do ATLETA, ficando 
responsável pela exatidão das informações ativadas na opção em grupo o realizador 
inscrição pois, se o ATLETA teve ciência de sua inscrição, participação, ou não, no 
EVENTO ou eventos e serviços complementares, a responsabilidade então será 
exclusiva destes últimos. 
 
15. Aceito não portar, bem como não utilizar dentro das áreas do EVENTO, incluindo 
percurso e entrega de kit, ou qualquer área de visibilidade na Prova voltada ao público, 



ou meios de divulgação e promoção, nenhum material de cunho discriminatório em 
geral, político, promocional ou publicitário, nem letreiros que possam ser vistos pelos 
demais sem autorização por escrito da Matheus Equilibrio; e também, nenhum tipo de material 
ou objeto que ponha em risco a segurança da Prova, ATLETAS e/ou das pessoas 
presentes, inclusive público, estando ciente de que poderá ser solicitada a minha 
retirada da Prova pela Matheus Equilibrio ou autoridades das áreas acima descritas; 
 
16. Em caso de participação neste EVENTO e serviços complementares, representando 
equipes de ATLETAS ou prestadores de serviços e/ou qualquer mídia ou veículo, 
declaro ter pleno conhecimento, e que aceito o regulamento do EVENTO e serviços 
complementares, bem como respeitar as áreas destinadas à Matheus Equilibrio, e que está 
vedada minha participação em locais que interfiram no andamento em especial da 
Prova, entrega de kits, percurso e também locais sem autorização por escrito da 
Matheus Equilibrio, podendo ser retirado em qualquer tempo; 
 
17. Independentemente de estar presente ou não no ato do preenchimento do meu 
cadastro, bem como da retirada de meu kit de participação - que poderá ser entregue a 
um terceiro mediante apresentação de Procuração Particular com firma reconhecida ou 
assinatura com certificação digital, que fora devidamente celebrada por mim, ou 
mediante apresentação de DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL 
devidamente assinada por mim, declaro estar ciente de todo o teor do regulamento do 
EVENTO e serviços complementares, bem como de meus direitos e obrigações dentro 
do mesmo, tendo tomado pleno conhecimento das normas e regulamentações deste, 
outorgando-as, expressamente, plena validade, uma vez que pautadas pela boa fé; 
 
18. Estou de acordo que poderei receber da Matheus Equilibrio, por mera liberalidade e/ou 
cortesia, o direito de escolher o dia da entrega do kit de Participação e o tamanho 
da camiseta (quando essas opções estiverem disponíveis no processo de inscrição) 
 
19. Estou ciente de que a retirada de kit deverá ser realizada preferencialmente por mim 
ou que um terceiro poderá retirar meu kit se apresentar Procuração Particular contendo 
poderes específicos para retirada do kit, devidamente assinada por mim e com firma 
reconhecida em cartório ou mediante certificação digital, bem como originais dos 
documentos de identificação com foto (RG, RNE, Carteira de Motorista ou Passaporte) 
do terceiro ou apresentar DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL 
devidamente assinada por mim, bem como apresentar cópias dos documentos de 
identificação com foto, válidos em todo território nacional (RG, RNE, Carteira de 
Motorista ou Passaporte) de ambos (ATLETA e terceiro); 
 
20. Estou ciente de que as cópias dos documentos acima ficarão retidas como 
comprovantes da entrega do kit a procurador devidamente constituído por mim; 
 
21. Estou ciente de que todos os serviços estarão disponíveis somente após o efetivo 
pagamento da taxa de inscrição e que é de responsabilidade do ATLETA inscrito 
acompanhar as comunicações enviadas por e-mail ao seu endereço eletrônico 
cadastrado e válido, bem como acessar o site do EVENTO para verificar possíveis 
modificações deste regulamento, notícias e informações sobre a disponibilização dos 
serviços e/ou cortesias para sua participação no EVENTO, bem como ser de minha 
inteira responsabilidade ou do terceiro, devidamente autorizado, a conferência do kit no 
local da retirada; 
 
22. Declaro que ao me inscrever no EVENTO e serviços complementares e realizar o 
pagamento através do boleto bancário, cartão de crédito ou PIX, as fontes 
dos recursos utilizados para realizar esse pagamento são oriundas de meios legais e 
lícitos; 



 
23. Declaro que estando inscrito oficialmente no EVENTO e serviços complementares, 
não cederei de nenhuma espécie ou modalidade, o meu ‘Número de Peito’ a outro 
ATLETA para que participe da referida Prova, caso venha a ter essa atitude ilegal 
também estou ciente de que, mediante a fraude praticada, poderei sofrer as 
consequências previstas em lei. Estou ciente que serei suspenso através de um 
processo administrativo interno por um período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses e 
não terei acesso a nenhum resultado anterior não podendo me cadastrar nos EVENTOS 
da Matheus Equilibrio por esse período; 
 
24. Só usarei o desconto de 50% (cinquenta por cento), concedido em atenção ao 
Estatuto do Idoso, caso eu já tenha 60 anos completos. Caso venha a ser comprovado 
que fiz uso deste benefício e/ou cedi o meu ‘Número de Peito’ a outro ATLETA, autorizo 
a TICKET SPORTS a emitir uma cobrança, através de boleto bancário, do valor relativo 
a diferença “a menor”, considerando-se a quantia paga no ato de minha inscrição; e que 
serei suspenso através de um processo administrativo interno por um período mínimo 
de 24 (vinte e quatro) meses e não terei acesso a nenhum resultado anterior não 
podendo me cadastrar nos EVENTOS e serviços complementares da Matheus Equilibrio por esse 
período; 
 
25. Estou ciente de que se a Matheus Equilibrio receber alguma denúncia que eu tenha 
cedido meu ‘Número de Peito’ a outro ATLETA, a Matheus Equilibrio estarão 
devidamente autorizadas por mim a realizar a minha desclassificação, bem como do 
referido usuário usurpador do número, sendo considerada a situação como efetivada 
fraude; 
 
26. Estou ciente de que sou responsável pelo uso correto do chip e instalação em meu 
corpo/vestuário, bem como pela passagem no tapete de captação de dados instalado, 
pois tratam-se de equipamentos eletrônicos que podem sofrer algum tipo de 
interferência e/ou perda de informações, ficando isenta a Matheus Equilibrio e os 
REALIZADORES de qualquer defeito do chip ou erro no fornecimento dos resultados; 
 
27. Estou ciente de que a Matheus Equilibrio poderá receber e/ou solicitar informações aos 
ATLETAS para que auxiliem na correção de eventuais problemas no fornecimento dos 
resultados pois o sistema de controle de chip poderá sofrer interferências haja vista ser 
um equipamento eletrônico sensível que trabalha em alta frequência sendo certo que 
tal correção deverá ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
data da realização do EVENTO e serviços complementares; 
 
28. Estou ciente de que a Prova oferecerá infraestrutura (apoio médico, acessos, 
hidratação, lanches) para o número oficial de inscritos. Não serão disponibilizados 
recursos extras para atletas que não estejam inscritos oficialmente (“pipocas”); 
39. Estou ciente que a Matheus Equilibrio se reserva o direito de criar sistemas de triagem ao 
público para acesso às áreas do EVENTO, incluindo ATLETAS que eventualmente se 
apresentem durante a Prova sem o devido credenciamento – ‘Número de Peito’, ou 
qualquer outro dispositivo que comprove sua inscrição. As pessoas que se enquadrarem 
nessas condições e que estiverem eventualmente participando da Prova sem inscrição, 
poderão ser proibidas de acessar a área de Largada, o Percurso e a Chegada, sendo 
convidadas a se retirarem a qualquer momento por membros da Matheus Equilibrio, uma vez 
que todo o EVENTO é exclusivo para pessoas oficialmente inscritas; 
 
31. Declaro estar ciente que qualquer informação solicitada através do canal 
“faleconosco” só poderá ser feita pelo próprio ATLETA, e/ou por parente de primeiro 
grau devidamente comprovado ou, ainda, por procurador legal devidamente constituído 
e habilitado; 



 
 

NOME COMPLETO DO ATLETA 
 
 

CPF DO ATLETA 
 
 

ASSINATURA DO ATLETA 
 
 

 
 
 
ANEXO 3 – Campanha “Dando o sangue por Ribeirão Preto” 
 

1. Disposições Gerais 
 
- Válido para os primeiros 100 inscritos que comprovarem doação de sangue realizada a 
partir do dia 14/06/2024. 
- Atletas já inscritos não poderão usufruir do bonus; 
- A inscrição gratuita será dada apenas para os 100 primeiros, que poderão se inscrever em 
qualquer modalidade da prova. 
- Após atingir o número, não serão mais contabilizados, portanto, a organização não garante 
inscrições gratuitas após atingir o número. 

 

 
DIRETOR TÉCNICO 

PROF: MATHEUS HENRIQUE DA SILVA CREF: 037588/G/SP 

BONS TREINOS E BOA PROVA! 

Contatos: (11) 91044-7361 ou via Instagram: @maratonaribeiraooficial  

Contato empresarial: contato.morp@gmail.com 
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